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'cpmissio  DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROJETO DE Lb ORDINÁRIA  Ng  16/2020 

RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária n2  16/2020 de iniciativa do Chefe do 

'Poder ,Executivo, que visa obter' áutorizágão do Poder Legislativo para.  a abertura de 

crédito adicional supleMentarPo orçamento no valor de R$ 80.000,00. " 

A proposição veio acompanhada de justifiCativa.(fl. 5) e de memorando 

da Secretaria da Sat:ide  (fl.  6), oficio do Poder:Legislativoll. 7);  tendo sido solicitado o 

trâmite em regime de urgência (fls:2 e 5). 

A procuradoria apresentou informação juriclica opinando pela tramitação 

da matéria. 

A Comissão de ConStituição e Justiça votou favorável a tramitação. 

ANAL1SEEV  
u-J 

Compete a esta Comissão de Finanças e Orgamento, em •curnprimento ap 

disposto no inciso 'l do artigo 55 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pitanga, 

emitir parecer sobre a sua compatibilidade financeira, tributária e orgarnentaria. 

Após, análise dos documentos, Verifico  clue  inexiste prejuizos de,Ordem , 
financeira ao munitipio, pois já existe previsão das despesas elencadas no projeto e o 

autor indica os recursos para suportar as despesas. 

Dessa forma, voto FAVORAVEL a aprovação doprojeto. 

E como voto 

Sala d.as Comissões, 3 de abade 2020. 

:tler/lAmadeus Penga 
Relator 
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
	 t.o 

„. 
A Comisso de Finanças e Orçamento, após analisar o Projeto de 

Ordinária. n2  16/2020- de iniciativa .do Chefe dó Poder ExecUtivo, yota _pela sua 

APROVAÇAO, acompanhando na íntégrä o ,voto do relatôr,'que passa a. constituir o 

parecer da Comissão nos termos do § 12  do  art.  64 do Regimento Interno. 

Sala das comissões, 6-de abra de'2020:. ,  

wrap 
valdo Krupek 

.Presiden 

deus Penga 
Relator 	' 

Fabricio Dijarte Holovka 
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4 
Sidiney Heidemann 

Vic -.-t sidente 

Matos Lui  
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